
GP-RIM-0088/2026

Sorocaba, 23 de fevereiro de 2026

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  0215/2026,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rogério Pereira  Marques e aprovado por esse Legislativo,  no qual  requer  informações sobre

doação  de  área  pública  para  construção  de  empreendimento  habitacional  “Morada  dos

Eucaliptos”,  na  Rua  Antônia  dos  Reis  Oliveira,  Jardim Eucaliptos,  encaminhamos  a  Vossa

Excelência resposta exarada pela Secretaria de Habitação.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEHAB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00018705/2026-79

Interessado: Vereador Rogério Marques

Assunto: REQUERIMENTO 0215/2026 - SEHAB/SEMOB/SEPLAN

 

À SGC

 

                     Segue manifestação em despacho 1406055 por parte desta Secretaria.

 

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

 

 
SERGIO DAVID ROSUMEK BARRETO

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio David Rosumek Barreto , Secretário, em
13/02/2026, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1406955 e o
código CRC 9DF53F1D.

Referência: Processo nº 3552205.404.00018705/2026-79 SEI nº 1406955
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEHAB - Planejamento e Desenvolvimento dos Vazios Urbanos e Equipamentos Sociais

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00018705/2026-79

Interessado: Vereador Rogério Marques

Assunto: REQUERIMENTO 0215/2026 - SEHAB/SEMOB/SEPLAN

 

 

Ao Gabinete SEHAB

 

Segue respostas ao requerimento, cumpre informar que respondi todas as perguntas, até mesmo as designadas as outras pastas, visto que todo o processo desde os estudos
iniciais para o uso da área institucionais para fins habitacionais, todo o licenciamento do empreendimento até as fiscalizações, são de competência desta SEHAB. 

 

I – SOBRE O TERRENO E SUA DESTINAÇÃO:

1) - O terreno localizado na Rua Antônia dos Reis Oliveira, Jardim Eucaliptos, onde está sendo implantado o Residencial Morada dos Eucaliptos, pertence ao
patrimônio do Município?

Sim, o terreno é uma área público institucional, desafetada para fins de promoção de habitação social e mercado popular.

 

2) - Em caso positivo, informar:

 

3) - Número da matrícula do imóvel;

Matrícula n° 215.407 – 1° CRI

 

4) - Área total do terreno;

11.537,62 m²

 

5) - Forma de destinação à construtora (doação, cessão, concessão de direito real de uso ou outra).

Trata-se de uma alienação por meio de incorporação imobiliária formalizada por vários instrumentos:

· Contrato público - (Concorrência Pública n° 009/2023 – CPL 167/2023);
· Concessão de Direito Real de Uso;
· Mandato de incorporação Imobiliária.

 

6) - Qual o ato legal (lei, decreto, termo ou contrato) que autorizou a destinação da área?

Desafetação - Lei nº 12.664, de 11 de outubro de 2022.

AEIS - Lei nº 12.742, de 28 de março de 2023.

Alienação - Lei nº 12.743, de 28 de março de 2023.

Contrato firmado no CPL n° 167/2023

 

7) - Houve avaliação prévia do valor do terreno? Encaminhar cópia do laudo.

Sim, foi realizado Laudo de avaliação pela Seção de Pericias e Avaliações em 29 de setembro de 2022, conforme Laudo anexo.

 

8) - Qual foi a justificativa de interesse público utilizada para a destinação da área ao empreendimento?

Segue justificativa presente no então PL-EX-48/2022 Processo n° 8.912/2021
 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, o presente Projeto trata de desafetação de área institucional
para produção de unidades habitacionais de interesse social.

É certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o interesse público, permite que se proceda à desafetação do bem
público como se pretende, mostrando-se lógica sua competência para afetar ou desafetar o bem.

Percebe-se claramente que não se trata de mera desafetação, sem qualquer propósito, pelo contrário, o interesse público é patente. Destaque-se na
Constituição Federal:

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição."
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"Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;"

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;"

Visto a necessidade de atendimento as famílias de baixa renda, as quais não gozam de seus diretos constitucionais à moradia digna, e/ou oneram grande parte
de seus salários com aluguéis de imóvel para moradia de suas famílias.

Considerando a Constituição Federal que prevê a função social da propriedade e o direito fundamental à moradia.

Considerando que a Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - em seus incisos XV e XVI, artigo 2º, estabelece a simplificação da
legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e
unidades habitacionais; bem como a isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao
processo de urbanização, atendido o interesse social.

Utilizando essas áreas públicas e ociosas como instrumento para fomento de habitação social, conforme previsto no Plano Diretor, fará com a população de
baixa renda que não foi atendida por Programas Habitacionais anteriores, que mora de aluguel, bem como reside na cidade há pelo menos 5 (cinco) anos,
obtenha a oportunidade de participar e, se sorteadas, de ter a chance de receber um subsídio proporcional a sua faixa de renda familiar, se apresentarem
corretamente a documentação solicitada pela Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, promovendo assim a utilização de vazios urbanos públicos,
subutilizados, infraestruturados e inseridos no contexto urbano, em bairros consolidados, providos de equipamentos comunitários, comércios e serviços e,
sistemas de lazer, com laudo urbanístico efetuado por um arquiteto e urbanista servidor desta municipalidade, membro da Comissão Técnica de Legislações
Urbanísticas (CTLU), atendendo também o inciso I, art. 2º, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, no que se refere a garantia do
direito a cidades sustentáveis, em consonância com o que diz Ermínia Maricato:

"O Estatuto da Cidade pode ser um norteador para as atividades e o planejamento do espaço urbano na cidade brasileira do século XXI para o combate às
práticas segregacionistas, pois capacita o gestor público com instrumentos, que ao serem utilizados corretamente para o bem coletivo são capazes de romper o
paradigma segregacionista das cidades brasileiras, objetivando a integração de classes sociais, redução da violência, partilha equitativa dos serviços urbanos,
manutenção dos potenciais ambientais e participação democrática no gerenciamento das cidades." (MARICATO, 2003) 1

Ainda sobre a necessidade de se reduzir as desigualdades sociais e a inibição de segregação socioespacial:

"Na meta de se reduzir as desigualdades sociais, o Estatuto da Cidade enfatiza muitos instrumentos urbanísticos na inibição da segregação urbana, visto que
esse processo segregacionista é a linha contrária à sustentabilidade, pois a formação de "guetos sociais" nas cidades ignora a lógica sustentável hormônica
entre sociedade, natureza e economia." (PRIETO, 2006)2

Ressalta-se também que o empreendimento seguindo os parâmetros do Programa Casa Nova Sorocaba será implantado em área a ser declarada como Área
de Especial Interesse Social - AEIS, com padrões construitivos e de acabamento de acordo com o Programa Federal Casa Verde Amarela e seus sucessores,
utilizando também do art. 42, da Lei Municipal nº 11.022, de 16 de dezembro de 2014 - Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do
Município de Sorocaba, onde permite que o Município preveja Normas Específicas referentes ao parcelamento, uso e ocupação e, por meio de estudos do corpo
técnico da Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária foi possível estabelecer tais critérios descritos nesse Projeto de Lei.

Por fim, ressalta-se que, se a presente propositura for aprovada, após a promulgação da Lei de Instituição de AEIS, será efetuado a proposta de Projeto de Lei
de Permissão de Alienação de referida área.

Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, e aguardo sua transformação em Lei, na forma disposta na Lei Orgânica do
Município.

1 MARICATO, E. Conhecer para resolver a cidade ilegal. In: CASTRIOTA, L. B. (Org.). Urbanização brasileira: redescobertas. Belo Horizonte: C/Arte, 2003. p.
78-96.

2 PRIETO, E. C. O Estatuto da Cidade e o Meio Ambiente. In: CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO URBANÍSTICO, 4, 2006, São Paulo. Anais... [S.l.: s.n.],
2006. p. 81-100.

 

II – SOBRE A CONSTRUTORA RIO BRANCO LTDA:

9) - Qual é o papel jurídico e operacional da Construtora Rio Branco Ltda. No empreendimento (execução da obra, incorporação, parceria, permuta, entre outros)?

Nos termos do contrato administrativo de alienação mediante incorporação imobiliária, compete à Incorporadora assumir integral responsabilidade técnica, financeira,
operacional e jurídica pela implantação do empreendimento habitacional, incluindo a elaboração e aprovação dos projetos, obtenção de licenças, registro da incorporação,
captação de financiamento junto ao agente financeiro e execução completa das obras, às suas expensas e riscos, observando a legislação aplicável e as normas técnicas
vigentes.

Cabe ainda à Incorporadora produzir, comercializar e entregar as unidades habitacionais, garantindo a disponibilização das unidades sociais destinadas à demanda
pública nas condições pactuadas, respeitando critérios de qualidade, equidade e preço social definidos contratualmente, bem como realizar a comercialização das unidades de
mercado dentro das regras do programa habitacional.

Integra o rol de obrigações a responsabilidade exclusiva pela regularização registral e urbanística do empreendimento, pela escrituração contábil, pela formalização dos
contratos com adquirentes e agente financeiro, pela transparência das informações ao Município e aos beneficiários e pelo cumprimento das exigências ambientais,
trabalhistas, fiscais e de proteção de dados pessoais.

A Incorporadora responde integralmente pelos riscos da produção e comercialização das unidades, incluindo atrasos, danos a terceiros, encargos tributários, custos
operacionais, segurança do imóvel e manutenção das condições necessárias à execução do objeto, permanecendo responsável até a conclusão da obra, obtenção do habite-
se, averbação da construção e instituição do condomínio.

Em síntese, a lógica contratual estabelece que a Incorporadora atua como executora integral da incorporação imobiliária, assumindo o ônus econômico e os riscos da
operação, cabendo ao Município funções institucionais de apoio, fiscalização e destinação da demanda pública, sem transferência das responsabilidades típicas da
incorporação.

 

10) - A construtora recebeu, além da área, algum tipo de:

11) - Incentivo fiscal;

Não

12) - Isenção ou redução de taxas;

Não
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13) - Outro benefício econômico por parte do Município?

Não

14) - A empresa possui outros contratos ou parcerias vigentes com a Prefeitura de Sorocaba? Informar quais.

Além do contrato supracitado, é de conhecimento desta SEHAB que a empresa Rio Branco, tem um Termo de Adoção por meio do Programa Adote Sorocaba – Processo SEI
n° 3552205.404.00002880/2024-82

 

III – SOBRE AS UNIDADES HABITACIONAIS E COTAS SOCIAIS:

15) - Confirmar o número total de unidades habitacionais do empreendimento.

480 unidades

16) - Confirmar a informação divulgada de que 95 unidades possuem caráter social, sendo:

a)21 unidades 100% subsidiadas;

b)20 unidades 50% subsidiadas;

c)54 unidades 25% subsidiadas.

Está correta está informação.

 

17) - As demais unidades possuem caráter exclusivamente privado?

As demais unidades são denominadas “Unidades de Marcado” e tem caráter de comercialização privada, todavia o empreendimento todo é desenvolvido no âmbito das
políticas de habitação social e mercado popular, visto estar enquadrado no programa municipal Casa Nova Sorocaba, no programa Estadual Casa Paulista e no Programa
Federal Minha Casa Minha Vida, ou seja, as comercializações devem atender uma série de regras das políticas de HIS e HMP.

 

18) - Quais foram os critérios técnicos e legais utilizados para definição das cotas sociais?

Há duas cotas sociais, sendo elas a reserva de 3% das unidades sociais para pessoas idosas (60 anos ou mais) e a reserva de 7% das unidades sociais para pessoas com
deficiência.

Os critérios para tais cotas são legais, sendo eles a Lei Federal nº 10.741/2003 e a Lei Municipal nº 6.955/2003.

19) - Como ocorreu o processo de seleção dos beneficiários das unidades subsidiadas?

O processo de seleção para tentativa de atendimento com as unidades subsidiadas se deu por sorteio, conforme procedimento publicizado no Jornal do Município, através da
Resolução SEHAB nº 123, de 08 de dezembro de 2023.

 

20) - Houve sorteio público? Em caso afirmativo, informar data, local e forma de divulgação.

O sorteio ocorreu no dia 10/12/2023, no Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, conforme item 3 do Edital de sorteio, que compõe a Resolução SEHAB nº
123/2023, publicizada no Jornal do Município.

 

21) - Existe lista pública dos contemplados?

Sim.

A listagem das famílias sorteadas, conforme previsão da Resolução SEHAB nº 123/2023, está postada nos seguintes links:

https://noticias.sorocaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/03/noticias.sorocaba.sp.gov.br-3367-11-de-dezembro-de-2023-resolucao-sehab-124-2023-listas-dos-sorteados-
10-12-2023.pdf

https://www.sorocaba.sp.gov.br/anexos/SEHAB/Casa-
Nova/Resolucoes/RESOLU%C3%87%C3%95ES%20SEHAB%202023/RESOLU%C3%87%C3%95ES%20100%20A%20200/RESOLU%C3%87%C3%83O%20SEHAB%20124-
2023%20LISTAS%20DOS%20SORTEADOS%2010-12-2023/ANEXO-II-DA-RESOLUCAO-SEHAB-124-2023.pdf

 

IV – SOBRE IMPACTOS URBANOS E MEDIDAS MITIGADORAS

22) - Foram elaborados estudos de impacto urbano, viário e ambiental relacionados ao empreendimento?

Foram elaborados estudo urbanístico para a desafetação e posterior utilização da área para fins habitacionais, no que desrespeito as questões de impacto, isso fica
condicionada a elaboração de estudo de impacto de vizinhança – EIV conforme Art. 8° ao Art. 11. da Lei n° 12.742/2023.

 

23) - Quais medidas mitigadoras ou compensatórias foram exigidas da construtora?

Por se tratar de empreendimento de HIS e HMP, essa temática seguirá o regulamentado na Lei n° 12.742/2023, ou seja, será definida por meio de EIV / RIVI.

 

24) - Há previsão de investimentos em:

d) Infraestrutura urbana;

e) Sistema viário;

f) Equipamentos públicos no entorno do empreendimento?

Somente o que for definido no momento do EIV.

 

V – SOBRE PRAZOS, FISCALIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

25) - Qual o prazo previsto para conclusão da obra?

O contrato possui vigência total de 52 (cinquenta e dois) meses, conforme previsto na Cláusula Terceira — Vigência e Execução. Considerando a assinatura em 25 de outubro
de 2023, o prazo contratual encerra-se, em regra, em 25 de fevereiro de 2028, salvo eventual prorrogação por termo aditivo devidamente justificado e autorizado pelo
Município.

26) - Qual órgão municipal é responsável pela fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e sociais?
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A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, técnicas e sociais compete ao Município de Sorocaba, exercida operacionalmente pela Secretaria da
Habitação e Regularização Fundiária (SEHAB), sem prejuízo da fiscalização financeira direta do agente financeiro prevista no contrato.

 

27) - Quais são as sanções previstas em caso de descumprimento das condições estabelecidas?

Nos termos da cláusula de sanções administrativas do contrato, o inadimplemento total ou parcial das obrigações pela Incorporadora poderá ensejar a aplicação das
penalidades administrativas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1. Penalidades administrativas

· Advertência formal por escrito.
· Multas contratuais, aplicadas conforme hipóteses específicas.
· Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município por até 2 anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2. Multas contratuais específicas

· Multa diária equivalente a 2% do preço social unitário de uma unidade habitacional pelo descumprimento de notificações ou determinações do Município.
· Multa mensal equivalente a 50% do preço social unitário por atraso no início das obras, quando imputável à Incorporadora.
· Multa equivalente ao dobro do preço social unitário para cada unidade comercializada em desacordo com o contrato.

3. Outras consequências jurídicas

· Possibilidade de rescisão contratual nas hipóteses legais.
· Responsabilização civil e obrigação de indenizar perdas e danos, sem caráter compensatório das multas.
· Aplicação cumulativa das sanções, conforme gravidade do descumprimento.

O regime sancionatório combina penalidades administrativas típicas da Lei nº 8.666/1993 com multas contratuais objetivas vinculadas ao preço social das unidades,
podendo culminar em rescisão do ajuste e responsabilização integral da Incorporadora.

 

28) - Onde podem ser acessados:

-O contrato firmado com a construtora;

Pode ser acessado pelo portal de Licitações da Prefeitura:

https://api.sorocaba.sp.gov.br/pub-consulta/#/publicacoes

CPL: 167/2023 Edital:9

Objeto: ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL PARA PRODUÇÃO DDE UNIDADES HABITACIONAIS POR MEIO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA - JARDIM
DOS EUCALIPTOS.

-Os atos de destinação do terreno;

CPL n° 167/2023 e Processo Administrativo n° 29.478/2023, encontram-se o contrato entre município de Sorocaba e Construtora Rio Branco, as procurações necessárias e o
instrumento de Concessão de Direto Real de Uso.

-Projetos, estudos técnicos e demais documentos relacionados ao empreendimento?

Processo Administrativo n° 8.912/2021 – Estudo da Área

CPL n° 167/2023 – Licitação

Processo Administrativo n° 3.061/2024 - Licenciamento

 

 

Sendo o que temos a apresentar, segue para vossa ciência e determinação.

 

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 
Paulo Bruno Florentino Soares

Chefe da DPDVUES
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bruno Florentino Soares , Chefe de Divisão, em 13/02/2026, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1406055 e o código CRC 218542CD.

Referência: Processo nº 3552205.404.00018705/2026-79 SEI nº 1406055
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